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SECRETARIA DA HABITAÇÃO E
 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

RESOLUÇÃO SEHAB 69/2016
Júlia Galvão Andersson, Secretária da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais e considerando  a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei  Federal nº 11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida  - PMCMV, faixa I.
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a resposta da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 21.171 de 07 de Maio de 2014, sobre os recursos interpostos pelos candidatos do Programa Habitacional Jardim Carandá em virtude das Resoluções Sehab 40/2016, 41/2016, 42/2016 e 43/2016 referente às Listas Hierarquizadas:
	ORD
	NOME 
	CPF
	GRUPO
	RESPOSTA DO RECURSO INTERPOSTO

	1
	CILENE FRANCA BRUNI 
	31629460850
	GERAL
	Acolhido recurso interposto, conforme Resolução Sehab 43/2016

	2
	CLEIDE DA ROSA 
	10187508860
	DEFICIENTE
	Acolhido recurso interposto, conforme Resolução Sehab 40/2016

	3
	CRISTIANE APARECIDA DOS REIS
	20327465816
	GERAL
	Não acolhido recurso interposto, conforme Resolução Sehab 43/2016

	4
	CRISTIANE BRUNA CAMARGO 
	33612906860
	GERAL
	Acolhido recurso interposto, conforme Resolução Sehab 43/2016

	5
	FRANCINE ILIRCE MANOELI GRUSNER
	40372280846
	GERAL
	Acolhido recurso interposto, conforme Resolução Sehab 43/2016

	6
	IRACI DOS SANTOS SILVA 
	10840960808
	AREA DE RISCO
	Acolhido recurso interposto, conforme Resolução Sehab 42/2016

	7
	IVETE CONCEICAO SOARES MOLLINA
	11037877802
	GERAL
	Acolhido recurso interposto, conforme Resolução Sehab 43/2016

	8
	JOSIMARA ADRIANA GOMES 
	46360768852
	AREA DE RISCO
	Acolhido recurso interposto, conforme Resolução Sehab 42/2016

	9
	LAURA REGINA DEFACIO
	5009303841
	GERAL
	Não acolhido recurso interposto, conforme Resolução Sehab 43/2016

	10
	LUCIA ROSA DOS SANTOS AGUIAR
	49862812400
	AREA DE RISCO
	Não acolhido recurso interposto, conforme Resolução Sehab 42/2016

	11
	LUCILENE DA SILVA
	21803677830
	GERAL
	Não acolhido recurso interposto, conforme Resolução Sehab 43/2016

	12
	LUIZA PEREIRA DA SILVA 
	14977895835
	DEFICIENTE
	Acolhido recurso interposto, conforme Resolução Sehab 40/2016

	13
	MARIA TEREZA BASTOS  
	2088200860
	GERAL
	Acolhido recurso interposto, conforme Resolução Sehab 43/2016

	14
	MOISES GONCALVES NUNES
	11188465830
	GERAL 
	Acolhido recurso interposto, conforme Resolução Sehab 43/2016

	15
	NILZA DA SILVA MATOS
	5802070803
	GERAL
	Não acolhido recurso interposto, conforme Resolução Sehab 43/2016

	16
	PRISCILA DELGADO PARIS
	19814227811
	GERAL
	Não acolhido recurso interposto, conforme Resolução Sehab 43/2016

	17
	ROSEMERE SOARES DA SILVA
	34329733811
	GERAL
	Não acolhido recurso interposto, conforme Resolução Sehab 43/2016

	18
	SANDRA  MARIA PEREIRA ALVES 
	12288854863
	GERAL
	Acolhido recurso interposto, conforme Resolução Sehab 43/2016

	19
	SANDRA APARECIDA DE CARVALHO 
	9909873885
	DEFICIENTE
	Acolhido recurso interposto, conforme Resolução Sehab 40/2016

	20
	SANTIAGO OLIVEIRA LEITE
	47305757845
	 
	Acolhido parcialmente o recurso interposto para atendimento no Programa Habitacional Jardim Altos do Ipanema, conforme Resolução Sehab 42/2016 e processo administrativo nº 16.915-7/2016

	21
	SIMONE DE ALMEIDA OLIVEIRA
	33024573836
	AREA DE RISCO
	Não acolhido recurso interposto, conforme Resolução Sehab 42/2016

	22
	VICENTE CEZARIO DE MELLO FILHO
	19822368844
	GERAL
	Não acolhido recurso interposto, conforme Resolução Sehab 43/2016

	23
	VIVIANE DE LIMA 
	40499112806
	GERAL
	Acolhido recurso interposto, conforme Resolução Sehab 43/2016

	24
	VIVIANE DE OLIVEIRA ROSA
	32215989807
	GERAL 
	Acolhido recurso interposto, conforme Resolução Sehab 43/2016


§1º Convoca-se SANTIAGO OLIVEIRA LEITE (CPF: 47305757845) para atendimento social no dia 18/07/2016, às 9:00, na Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, localizada na Avenida Afonso Vergueiro, 1.238, no Centro (Antiga CEI 16), próximo à Praça da Bandeira, com os documentos pessoais de todos os integrantes da família, sob pena de exclusão do processo de atendimento no Programa Habitacional Jardim Altos do Ipanema caso não haja o comparecimento.
§ 2º Fica excluída do atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá a candidata ISABELLA CRISTINA FERNANDES BARBOSA (CPF:45026764894), conforme processo administrativo nº 16.915-7/2016.
Art. 2º Tornar público:

- Anexo 1: Lista Hierarquizada Carandá Deficientes e Idosos Titulares Retificada 
- Anexo 2: Lista Hierarquizada Carandá Deficientes e Idosos Reservas Retificada 
- Anexo 3: Lista Hierarquizada Carandá Área de Risco Retificada 
- Anexo 4: Lista Hierarquizada Carandá Geral Titulares Retificada  
- Anexo 5: Lista Hierarquizada Carandá Geral Reserva Retificada 
§ 1º Os Anexos 1, 2, 3, 4 e 5 estão disponíveis no átrio da Prefeitura de Sorocaba, localizado no térreo do Paço Municipal, na Av. Carlos Reinaldo Mendes nº 3.041, Alto da Boa Vista.
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção no Programa Habitacional Jardim Carandá serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site www.sorocaba.sp.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site www.sorocaba.sp.gov.br.
Sorocaba, 15 de Julho de 2016.
Júlia Galvão Andersson

Secretária da Habitação e Regularização Fundiária

